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PROJETO DE LEI Nº 066/2023
           A Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, Estado do Rio Grande do Sul, reunida em Sessão Ordinária, realizada em 02 de outubro de 2023 aprovou, de autoria do Poder Executivo o seguinte:
                                                                     PROJETO DE LEI Nº 066/2023
   Altera parcialmente a Lei Ordinária nº 323/2004 que fixa diárias para membros dos conselhos Municipais.

            Art. 1º Fica o Poder Executivo de Aceguá, autorizado a dar nova redação ao art. 2º da Lei Ordinária nº 323/2004.

“Art. 2º Os membros dos Conselhos Municipais, quando em viagem e a serviço destes órgãos, farão jus às diárias de viagem no valor de R$ 210,00 (duzentos e dez reais) mais o pagamento de passagens de ida e volta.” NR

Parágrafo único: ...
           Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Lei Municipal nº 1.348/2014. 
            SALA DAS SESSÕES, em 02 de outubro de 2023
.
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